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JUSTIÇA ELEITORAL 
FRIBUNAL REGI ONAL ELEIFORAL 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 333/98 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
Desembargador Jamil Pereira de Macêdo, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 14, inciso XXXVIIL do Regimento Interno deste Tribunal, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO os termos do artigo 13, Ie 
6º da Lei nº 8.112, de 11.12.90, a nomeação de MARCONE MARQUES VISCONDE, 
constante da Portaria nº 172, de 25.06.98, publicada no Diário Oficial da Umão de 
03.07.98, no cargo de Técnico Judiciário, Nível Intermediário, Classe “A”, Padrão 1, 
antigo Perfurador-Digitador. do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral de Goiás. 

PUBLIQUE-SE, 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado de Goiás, em Goiânia, aos 17 dias do mês de agosto do ano de hum mil 
novecentos e noventa e oito. 
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E 
esempárgador Jamil Pereira de Macêdo 

Presidente 

PORDES DOC 14


